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PROJETO DE LEI 01-00069/2013 do Vereador Edemilson Chaves (PP)  
“Cria o SISTEMA PAULISTANO DE EMERGÊNCIA na Cidade de São Paulo e dá outras 
providências.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO decreta:  
Art. 1° - Fica criado no âmbito da cidade de São Paulo o SISTEMA PAULISTANO DE 
EMERGENCIA-SAPE.  
Art. 2° - Este sistema ficará sob a gestão da Defesa Civil que atuará em conjunto 
com o C.G.E - Centro de Gerenciamento de Emergências e com dados fornecidos 
pelo CPTEC do INPE- Instituto Nacional de Pesquisas, juntamente com o INMET - 
Instituto Nacional de Metereologia e o IPMET - Instituto de Pesquisas 
Metereológicas.  
Art. 3° - O sistema funcionará como alerta a população no caso de chuvas de 
grande milimetragem, tempestades, ciclones, etc., utilizando as ferramentas de 
comunicação disponíveis, como e, por exemplo; SMS, torpedo, redes sociais 
(twitter e facebook, prioritariamente da PMSP), anúncio em internet (portais oficiais 
como o da Prefeitura, da Câmara e todos os demais anexos, similares, 
assemelhados e contíguos sob a tutela do município), anúncios emergenciais em 
rádio e TV, painéis da CET nas ruas, além de outras ferramentas que podem ser 
disponibilizadas.  
Art. 4° - A PRODAM, que gerencia os sistemas informatizados da Prefeitura de São 
Paulo, desenvolverá as ferramentas necessárias para criação deste programa.  
Art. 5° - As companhias telefônicas que operem telefone fixo ou celular, as 
empresas de TV por assinatura e os provedores de internet que atuem na cidade de 
São Paulo poderão se tornar parceiros ativos deste projeto, recebendo em 
contrapartida determinado benefício fiscal municipal.  
Art. 6° - Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias.  
Art. 7° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Sala das Sessões, 05 de março de 2013. Às Comissões competentes.”  
 


